
 

 

 
DECRETO N° 296, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 

1.387.539,15(Um milhão trezentos e oitenta e sete mil 
quinhentos e trinta e nove reais e quinze centavos), conforme 

Lei Orçamentária Anual n°. 7.379 de 19 de Dezembro de 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito 

Suplementar, no valor global de R$ 1.387.539,15(Um milhão trezentos e oitenta e sete mil  
quinhentos e trinta e nove reais e quinze centavos) com o objetivo de reforçar dotação 
orçamentária.  
   

 
Art. 2°. O Crédito Suplementar aberto, de que trata o Art. 1° deste Decreto, destina-se 

a atender as necessidades, no que diz a respeito aos remanejamentos para a folha de pagamento 
referente ao mês de novembro, nas seguintes dotações orçamentárias:  

 

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 

2.002 319001000000 Aposentadorias 1.801 97 R$ 54.743,18 

2.171 319016000000 Outras Despesas Variáveis - PC 1.500 310 R$ 43,65 

2.162 339046000000 Auxílio - Alimentação 1.500 12494 R$9.718,12 

2.162 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.500 2414 R$18.809,37 

2.181 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.500 2797 R$520.266,47  

2.181 319016000000 Outras Despesas Variáveis 1.500 2803 R$ 725,05 

2.162 319011000000 Outros Benefícios Assistenciais do 
Servidor 

1.500 2784 R$29.094,13 

2.162 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.600 2799 R$1.192,96  

2.162 319013000000 Obrigações Patronais 1.600 2802 R$ 392,95 

2.162 319016000000 Outras Despesas Variáveis 1.600 2809 R$1.320,22  

2.162 319113000000 Contribuições Patronais 1.600 2823 R$26.354,53  

2.162 339046000000 Auxílio - Alimentação 1.600 12522 R$13.392,00  

2.162 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.621 2921 R$7.653,41  

2.162 339046000000 Auxílio – Alimentação 1.621 22310 R$286,12  

2.163 339046000000 Auxílio – Alimentação 1.500 12501 R$378,20  

2.166 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.500 4959 R$177.629,49  

2.166 319016000000 Outras Despesas Variáveis 1.500 4963 R$28.676,35  
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2.166 319113000000 Contribuições Patronais 1.500 4971 R$32.158,99  

2.166 339046000000 Auxílio – Alimentação 1.500 12503 R$ 31.285,20 

2.186 339011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.540 5512 R$ 50.575,98 

2.186 339046000000 Auxílio - Alimentação 1.540 5535 R$ 4.464,00 

2.181 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.540 5708 R$243.827,93 

2.181 319016000000 Outras Despesas Variáveis 1.540 5714 R$47.459,76 

2.181 319113000000 Contribuições Patronais 1.540 5721 R$28.465,36 

2.181 339046000000 Auxílio – Alimentação   1.540 26884 R$ 25.314,60 

2.182 339046000000 Auxílio – Alimentação   1.540 5749 R$ 7.112,10 

2.159 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.500 39640 R$ 5.315,90 

2.159 319016000000 Outras Despesas Variáveis 1.500 39642 R$ 4.316,13 

2.159 319113000000 Contribuições Patronais 1.500 39643 R$2.772,15  

2.159 339008000000 Outros Benefícios Assistenciais do 
Servidor  

1.500 39644 R$ 1.672,19 

2.159 339046000000 Auxílio – Alimentação   1.500 39645 R$ 3.627,00 

2.155 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.500 39680 R$220,65  

2.155 319016000000 Outras Despesas Variáveis 1.500 39682   R$2.947,34 

2.155 319113000000 Contribuições Patronais 1.500 39683 R$1.565,07  

2.155 339046000000 Auxílio – Alimentação   1.500 39685 R$ 3.762,60 

R$1.387.539,15  

 
 
 
Art. 3°.  Para cobertura do Crédito Suplementar aberto por este Decreto, terão reduções 

as seguintes dotações orçamentárias:  
 

 Elemento de Despesa Fonte Red. Valor 

0.999 999999000000 Reserva de Contingência e reserva 
do RPPS 

1.801 39389 R$ 54.743,18 

2.160 339008000000 Outros Benefícios Assistenciais do 
Servidor  

1.500 1074 R$ 30.000,00 

2.025 449051000000 Obras e Instalações 1.500 1772 R$ 600.000,00 

2.139 339008000000 Outros Benefícios Assistenciais do 
Servidor  

1.600 2109 R$ 42.652,66 

2.162 319113000000 Contribuições Patronais 1.500 2819 R$ 29.000,00 

2.162 319013000000 Obrigações Patronais 1.621 2923 R$ 2.939,53 
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2.162 319016000000 Outras Despesas Variáveis 1.621 2925 R$ 5.000,00 

2.163 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.500 3065 R$ 20.939,31 

2.166 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.500 4960 R$ 195.044,74 

2.180 319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - PC 1.540 5428 R$ 407.219,73 

R$ 1.387.539,15 

 
 

 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Jaguarão, 26 de Novembro de 2025. 
 
 

Registra-se e publique-se. 
 
 
                                          ______________________________________ 

ROGÉRIO LEMOS CRUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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